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o Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas

pelo Artigo 137, inciso III, do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER

ouvido o Soberano Plenário que seja oficiado a Excelentíssima Senhora

Regina Massareto BronzeI Dubay - Chefe do Poder Executivo Municipal,

solicitando que nos informe no prazo de 30 (trinta) dias conforme artigo 55.

inciso XVI da Lei Orgânica Municipal;

• Enviar cópia (inteiro teor) do Processo Administrativo n® 283/2015

e do Pregão Presencial para registro de preço para a aquisição de

40 mil mudas de eucalipto.

JUSTIFICATIVA:

Com o intuito de futuramente o Poder Executivo possuir madeira de

qualidade à sua disposição para utilizar em obras, como construção de pontes

dentre outros, apresentamos a proposição.

Pede deferimento

ALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 03 de maio de 2016.
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Prefeitura de campo mourao
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Oficio n". 102/2015 GAPRE

Campo Wlourão, 24 de jultio 2015.

Requerimento 158/2015

Protocolo n" 2064/2015

Oficio 145/2015 - GAB/PRES/^
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De acorco corn pedido sjbsc'i'.u pelo \/eread;>f Isidor^o da Silva
Moraes, solicitando informações soore a possibilidade de planlto de mudas de
eucalipto no Horto Municipal Pioneiro Pedro Ovldio Pereira

Em alençáo ao pedido, conforme tiuesllonamenlos eie.ncados pelo
nobre Vereador no supracitado requermienlo. a Secretaria de Agncultiira e Meio
Ambiente do Município se pronunciou informando

✓ Nio hã mudas de eucalipto atualmente no Horto, em virtude do
Horto Municipal nâo produzir tais mudas, pois a tecnologia
exigida para a produção das mesmas è inviável para uma
instiuiíçâo que não visa lins lucrativos

Ouanti) 30 ols^f^o ce 20 n"'' nudas no Horto Municipai. já existe

um Pfocesso Adminisuativo proiocolado soi3 n- 283/2015

Inclusive marcado pregão pfessrícial para registro de preço

para a aquisição de 40 mil mudas com previsão de plantio para
o Hoito Municipal. Aterro Sanuáno e outros locais a serem

definidos no ámbilc do Mi.in'.ci:.iiu ue Campe Mourão
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Ém relação a jtiiizaçào da mão de obra da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente, sim. pode ser aisponibilizado a
util-zaçâo de servidores para auxiliar na realização desse

serviço.

Sern mais para o momento e certos de vossa comp''eensâo e

entendimento, colocamo-nos a disposição para outros eselarecimentos
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REGINA MASSAREHO BRONIsL DUBAY

Excelentíssimo Senhot

Eraldo Teodoro de Oliveira
Vereador
Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão Pr.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA

INDICAÇÃO N° /2016

REQUERIMENTO N° /2016.

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
003/97: 019/2011 e 11/2013.

SOBRE A MATÉRIA:

CK) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existeo registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nào

( ) Sim, conforme anexo.

- QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1. a RI)
{ ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( } Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional peta CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n® 2015
(em anexo) -art. 151, § 2°. inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
180 (cento e oitenta dias) (cópia anexo) - art. 151. § 2°, inciso II, alinea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2", do R.l.

Campo Mourão, 0^ de Maio de 2016.

Marcelo Antoufo Brandino Assis

Divisão Legislativa
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DIRETORIA JURÍDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 17/05/2016.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa
(X ) Requerimento
( ) Outros

AUTOR: Isidoro Moraes

OCORRÉNCtA:

/2016
/2016

0623/2016

/2016

( ) Projeto de Lei n®
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n'
( ) Moção n®

_/2016
/2016

_/2016
/2016

( X) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vicio de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir;

( ) Inorgânico por ferir;

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.l,, frente ao disposto no programa ,,.da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2" do R.I., frente ao disposto no art ..do PPA.

Parecer prolatado em 17/05/2016.

(X) favorável ã tramitaçâo.
( ) favorável á tramitação com emendas.
( } Pela apresentação de substitutivo
( ) Diligências

O'

( ) Emendas em anexo.
{ ) Substitutivo em anexo.

Sídnev Kendv Matsuauma

Procurador Jurídico

OAB/PR 56.500


